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DECRETO Nº 2.638, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 

Acrescenta nomes ao art. 1º, do Decreto nº. 2.596, 
de 13 de novembro de 2013, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - No art. 1º do Decreto nº 2.596, de 13 de novembro de 2013, que dispõe sobre 

autorização para conduzir veículos da frota municipal, ficam acrescidos os seguintes nomes: 

 

 SERVIDOR (A) HABILITAÇÃO Nº.  CATEGORIA 
 Stefano Rodrigues de Pinho Tavares 03466258588 B 
 Fernanda Souza Campos 03003107577 B 
 Marcelo Cano Furtado de Mendonça 05036035191 B 
 Antônio Augusto Barbosa de Andrade 04476586780 AD 
 Telmo Carvalho Silva 00473787964 B 
 Flávia Alvarenga de Castro Brum 02928212369 AB 
 Savio Felix de Araujo 01279252041 B 
 Jose Leopoldo Melo Correa 00577655305 AB 
 Wedson Henrique da Cruz 04014715000 B 
 Antônio Carlos Ferreira Felix 01436332985 AB 
 Eduardo Manoel Barcelos 04540136830 B 
 Francisco Jose Rocha Filho 02228999310 B 
 Patrícia de Senna Cardoso Cordeiro 01594772162 D 
 Renata Patricia Ferreira 05860636127 B 
 Ana Carolina Ribeiro 04014696220 B 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 25 de fevereiro de 2014. 
 

 

 

FERNANDO PEREIRA GOMES NETO 
Prefeito Municipal 

 

 


